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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

 Esta Constatação Prévia das Atividades da Requerente contém análises preliminares das informações 

financeiras apresentadas nos autos, da regularidade, completude e conferência dos documentos, aqueles que 

instruíram o pedido inicial. E outras análises preliminares empreendidas por esta administração judicial nos documentos 

societários, e todos aqueles juntados aos autos com o pedido inicial, incluindo os dados contábeis e de pessoal 

(conferência do cumprimento do art. 51 da Lei 11.101/2005), bem como das atividades desenvolvidas pela Requerente 

entre os exercícios sociais de 2018, 2019 e 2020.  

 

 A Requerente ESP ENGENHARIA DE SOLUÇÕES E PROJETOS LTDA – EPP é uma empresa privada, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 09.589.983.0001-18, com sede na Avenida Sete de Setembro, nº 317, Sala 

411, Icaraí, Niterói, RJ, CEP: 24.230-251, assim sendo, narra que teve seu início em 21/05/2008, onde apesar do foco 

ser projeto, começaram a surgir mais obras que projetos, até que atualmente “somente” projetam suas próprias obras.  

 

 A primeira grande turbulência restou verificada no ano de 2018, ocasião em que ganhou uma concorrência 

junto ao Grupo Ecorodovias, sendo a construção de 8 (oito) passarelas sobre a BR 101, para ECO101, com contrato 

de R$ 9.500.000,00 (nove milhões e quinhentos mil reais), tendo sido liberadas apenas 3 (três) passarelas e a última 

passarela liberada somente no DIA 24/05/2019, há apenas 6 (seis) dias do prazo final do cronograma, gerando 

inesperado reflexo, um gigantesco acréscimo de custos e novos prazos. 
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 Com quadro de sócios profissionais de lastra experiência, sendo um deles com mais de 50 (cinquenta) anos 

de profissão, nunca havia deixado de entregar nenhuma obra e/ou executar qualquer compromisso. Porém, 

infelizmente, para tanto, naquele momento, foi-se adquirindo dívidas com fornecedores, funcionários, empréstimos de 

capital junto a Bancos, amigos e parentes, até restou completamente endividada para honrar seu bom nome no âmbito 

empresarial, porém, não houve reciprocidade, o que gerou um efeito “cascata” trazendo prejuízo a novos contratos aos 

quais faltam fluxo de caixa, etc. o caos financeiro assolou a Requerente.  

 

 Insta ratificar que a paralização resultante do estado de calamidade pública (pandemia – COVID-19) reduziu 

drasticamente a atividade da empresa, o que ocasionou o atraso do pagamento a fornecedores (fim do crédito); a 

compra à vista e o esgotamento do capital (liquidez imediata), demonstrado nos extratos bancários, juntados aos autos 

com o pedido inicial. Tal cenário trouxe efeitos negativos nos planejamentos e políticas de crescimento então estimados 

pela empresa Requerente e, num círculo vicioso, culminou em uma exposição alavancada na tomada de créditos 

onerosos para manter a rodagem da operação.  

 

 Nesta senda, entende a empresa Requerente, que outra alternativa não existe, senão o ajuizamento do 

presente pedido de recuperação judicial, diante do inegável propósito de se alcançar a equalização do passivo advindo 

do cenário de crise vivenciado, lograr o soerguimento da atividade empresarial e, concomitantemente, viabilizar a 

implantação de um novo modelo de negócio que enfrente de modo satisfatório a atual e moderna realidade do segmento 

explorado.  
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 Com efeito, a transitoriedade do abalo financeiro é constatada quando observada a capacidade estrutural e 

comercial da sociedade Requerente, somada à sua colocação no mercado em que atua, por seu “know how” e história, 

que levam a real expectativa de que a situação de crise será superada. 

 

 Por fim, a conferência dos documentos junto ao pedido inicial foi realizado de acordo com a documentação 

disponibilizada nos autos, e informações complementares envidadas a Administradora Judicial, especialmente das 

obras em andamento fora do Estado. 
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2. REGULARIDADE MATERIAL DA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA QUANDO DO PEDIDO INICIAL 

 

 Foram analisados os documentos juntados aos autos, pela Requerente, com a finalidade de atestar o 

cumprimento das exigências previstas no artigo 51 da Lei 11.101/2005. Ao verificar a regularidade material da 

documentação acostada aos autos, constatamos a ausência de alguns documentos. 

 

 No tocante a declaração juntada aos autos, datada e assinada de 19/01/2021 pelo representante legal da 

Requerente, em conjunto com profissional contábil, pela não obrigatoriedade da empresa em apresentar a 

Demonstração do Fluxo de Caixa. Esta Administradora Judicial afirma que a DFC e projeções gerencias são 

obrigatórias, sendo essa última em conformidade com a presente legislação, e DFC em atenção ao CPC PME (R1) – 

Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, aprovada em 08/04/2011, correlação IASB – IFRS for SMEs e NBC 

TG 1000 (R1), DOU 01/11/2016.  
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Fundamento Itens

Legal Dimensão # Verificados Status

1   I – a exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e das razões da crise econômico-financeira; Entregue

-
II – as demonstrações contábeis relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais e as levantadas especialmente para instruir o pedido,

confeccionadas com estrita observância da legislação societária aplicável e compostas obrigatoriamente de:
Parcialmente

2   a) balanço patrimonial; Entregue

3   b) demonstração de resultados acumulados; Entregue

4   c) demonstração do resultado desde o último exercício social; Entregue

5   d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção; Ausente

6   e) descrição das sociedades de grupo societário, de fato ou de direito;  Entregue

7   

III - a relação nominal completa dos credores, sujeitos ou não à recuperação judicial, inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de

dar, com a indicação do endereço físico e eletrônico de cada um, a natureza, conforme estabelecido nos arts. 83 e 84 desta Lei, e o

valor atualizado do crédito, com a discriminação de sua origem, e o regime dos vencimentos;

Parcialmente

8   
IV – a relação integral dos empregados, em que constem as respectivas funções, salários, indenizações e outras parcelas a que têm

direito, com o correspondente mês de competência, e a discriminação dos valores pendentes de pagamento;
Entregue

9   
V – certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, o ato constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos

atuais administradores;
Parcialmente

10 VI – a relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos administradores do devedor; Entregue

11 
VII – os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas eventuais aplicações financeiras de qualquer modalidade,

inclusive em fundos de investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas respectivas instituições financeiras;
Entregue

12 VIII – certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicílio ou sede do devedor e naquelas onde possui filial; Entregue

13 
IX - a relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais e procedimentos arbitrais em que este figure como parte, inclusive as

de natureza trabalhista, com a estimativa dos respectivos valores demandados; 
Entregue

14 X - o relatório detalhado do passivo fiscal; e Entregue

15 
XI - a relação de bens e direitos integrantes do ativo não circulante, incluídos aqueles não sujeitos à recuperação judicial, acompanhada 

dos negócios jurídicos celebrados com os credores de que trata o § 3º do art. 49 desta Lei.   
Entregue

§ 1º Os documentos de escrituração contábil e demais relatórios auxiliares, na forma e no suporte previstos em lei, permanecerão 

à disposição do juízo, do administrador judicial e, mediante autorização judicial, de qualquer interessado.

Art. 51 Petição Inicial 

     O quadro abaixo explica o que foi efetivamente identificado. 
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3. DA ANÁLISE DO ÍNDICE DE LIQUIDEZ 

 

 O índice de liquidez corrente, demonstra a capacidade de geração de recursos para o pagamento das 

dívidas da Requerente no curto prazo (até o final do próximo período corrente), ou seja, para cada R$ 1,00 de dívida, 

quanto a empresa possui disponível para quitá-la. Assim, uma LC inferior a R$ 1,00 indica possíveis problemas nos 

pagamentos a serem efetuados no próximo exercício social. 

  

 Desta forma, apresentamos resumidamente, a planilha dos ativos e passivos circulantes e valores que 

compõe o referido índice, levando em consideração os exercícios sociais de 2018, 2019 e 2020, além de um gráfico 

que demonstra a evolução da liquidez corrente da sociedade empresária Requerente, de acordo com o que segue 

abaixo: 

 

 

 

 

Em reais

ESP ENGENHARIA DE SOLUÇÕES E PROJETOS LTDA – EPP 2018 2019 2020

ATIVO CIRCULANTE 850.642      547.590      796.747      

PASSIVO CIRCULANTE 133.438      1.806.035   4.202.766   

Índice de Liquidez Corrente 6,37 0,30 0,19

Fonte: Relatórios enviados pela Requerente.
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4. ANÁLISE DO ENDIVIDAMENTO 

 

 O objetivo dessa análise é avaliar a proporção de recursos próprios e de terceiros mantidos pela Requerente, a 

dependência apresentada por dívidas de curto prazo, a natureza de suas obrigações financeiras e seu risco financeiro, 

indicando o montante de recursos de terceiros que está sendo usado, na tentativa de gerar lucros.  

 

 O índice de endividamento total mede, portanto, a proporção dos ativos totais financiada por terceiros 

(credores). Por isso, quanto mais endividada a Requerente estiver, maior será a possibilidade de que não consiga satisfazer 

as obrigações com terceiros.  

 

 Vale ressaltar, que num ambiente de crise financeira, capitulada pelo presente pedido de Recuperação Judicial, 

é evidente que a Requerente não irá, neste momento, atingir índices baixos de endividamento.  

 

 

 

 

 

 





 

 

10 

    
 
 

 Diante deste cenário, passamos a apresentar a planilha descritiva dos ativos totais e dos passivos, assim como 

gráfico de evolução do índice de endividamento. 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em reais

ESP ENGENHARIA DE SOLUÇÕES E PROJETOS LTDA – EPP 2018 2019 2020

PASSIVO CIRCULANTE + NÃO CIRCULANTE 714.617        2.731.376     5.509.677     

TOTAL DO ATIVO 898.229        738.958        1.264.566     

Índice de Endividamento 80% 370% 436%

Fonte: Relatórios enviados pela Requerente.
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5. ANÁLISE DOS RESULTADOS 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em reais

ESP ENGENHARIA DE SOLUÇÕES E PROJETOS LTDA – EPP 2018 2019 2020

RECEITAS 4.946.887       6.095.532       4.838.143       

DESPESAS + CUSTOS (3.542.111)      (8.200.132)      (6.950.821)      

Fonte: Relatórios enviados pela Requerente.
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6. ANÁLISE DA MÃO DE OBRA DIRETA 

  

 

  

  

 

 

 

 

 

Em reais

ESP ENGENHARIA DE SOLUÇÕES E PROJETOS LTDA – EPP 2018 2019 2020

Salários e Ordenados 258.323          1.198.391       589.413          

Horas Extras 88.315            169.414          92.690            

INSS 20                  798.747          416.817          

FGTS 54.554            131.424          91.991            

Indenizações / Aviso Prévio 14.406            277.266          882.258          

Alimentação / Vale Refeição 63.535            198.267          97.671            

Pró-Labore 54.840            54.840            71.170            

Férias Proporcionais c/ 13o na Rescisão 7.533              147.691          734                

Outras 98.045            361.717          135.401          

TOTAL DA MÃO DE OBRA DIRETA 639.571          3.337.758       2.378.145       

Fonte: Relatórios enviados pela Requerente.





 

 

13 

    
 
 

7. CONCLUSÃO 

 

 A análise contábil especializada realizou a constatação prévia das atividades, cujo conteúdo compreendeu 

os exercícios sociais ESP ENGENHARIA  DE SOLUÇ ÕES E PROJETOS LTDA –  EPP,  conforme 

documentação colacionada nos autos e que esta encontra-se em conformidade com a legislação e normas contábeis 

aplicáveis. de 2018, 2019 e 2020 da sociedade empresárias Requerente. 

 

 Frise-se que nos anos de 2019 e 2020 a Requerente apurou prejuízos de R$ 2.105 milhões e R$ 2.113 

milhões, respectivamente. E em igual período, apresentou Passivos a Descoberto (quando os valores das obrigações 

superam a soma de todos os ativos), corroborando assim o seu estado de crise financeira. 

 

O relatório ora apresentado não tem como finalidade expressar opinião sobre a legitimidade dos saldos, 

lançamentos contábeis ou quaisquer outras informações financeiras ou não financeiras. Tais informações, tanto 

quantitativas quanto qualitativas, não foram objeto de exame independente nem qualquer procedimento de auditoria 

por parte da Administradora Judicial. 

 

Cabe ainda o registro de que é necessária a complementação da documentação conforme indicado no 

presente relatório e também na sua petição de juntada, no qual resta listado, de forma resumida e consolidada, o que 

a Requerente deve complementar, destacando-se a ausência da DFC anuais e projeções gerenciais, relatórios de 
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faturamento, resumo das folhas de pagamento e quantidade de colaboradores dos exercícios sociais encerrados em 

2018, 2019 e 2020, para que pudéssemos realizar a conferência das informações reportadas nos demonstrativos 

apresentados no pedido inicial. 

 

 

 

É o relatório. 

Rio de Janeiro, 11 de março de 2021. 

 

CARLOS MAGNO & MEDEIROS SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Raphael da Silva Ferrarezi 
CRC RJ 099030/O-5 
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8. FOTOS 

 

 Imagens da regularidade das atividades desempenhadas pela Requerente, constantes nos documentos que 

instruíram o pedido inicial.  
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